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São Pedro da Aldeia 
recebe feira com 
programação cultural 
neste sábado (20)

Arraial do Cabo sediará grande encontro 
educacional neste sábado (20)

Cláudio Castro autoriza 
aumento do número de vagas
para o curso de formação 
de soldados da Polícia Militar

Petrobras aprova projeto 
piloto para capturar
100 mil toneladas 
de CO² por ano

Festival da Sardinha 
e Frutos do Mar 
acontece neste fi m
de semana em Búzios

Feira de Adoção de 
Animais no Shopping 
Plaza, em Macaé, 
acontecerá neste sábado

A FeirArt está de volta a São Pedro 
da Aldeia neste sábado (20), das 17h às 
22h, na Praça Agenor Santos (Praça da 
Igreja Matriz). Com o apoio da Prefeitura al-
deense, por meio da Secretaria de Cultura, 
a programação reúne atividades...

A Petrobras acaba de aprovar a 
construção do Projeto Piloto de CCS São 
Tomé, em Macaé (RJ), uma iniciativa estra-
tégica para atingir a meta de neutralização 
de carbono até 2050. 

Entre os dias 19 e 21 de setembro, 
Búzios será palco de mais uma edição do 
tradicional Festival da Sardinha e Frutos 
do Mar, realizado no campo da Sociedade 
Esportiva de Búzios (SEB). O evento, que 
começa sempre a partir das 18h...

A Feira de Adoção de Animais pro-
movida pela Secretaria de Proteção e De-
fesa Animal de Macaé, no Shopping Plaza 
Macaé, este mês acontecerá neste sábado 
(20), das 12h às 19h. Além de oportunizar 
um lar a cães e gatos...
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Arraial do Cabo sediará grande encontro 
educacional neste sábado (20)

Petrobras aprova projeto piloto para capturar
100 mil toneladas de CO² por ano

A Prefeitura de Arraial do 
Cabo, por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação, em parceria com a 
RedSOLARE Brasil, rede educacio-
nal referência mundial na abordagem 
Reggio Emilia, promoverá no dia 20 
de setembro um evento voltado à 
inspiração, refl exão e fortalecimento 
de vínculos com as infâncias e a 
educação.

O encontro acontecerá no 

Ciep Municipalizado 147 e reunirá 
cerca de 700 profi ssionais da área 
em um espaço de escuta, troca de 
experiências e aprofundamento so-
bre a Reggio Emilia, metodologia re-
conhecida internacionalmente pelas 
práticas voltadas à primeira infância.

Estarão presentes diretores, 
coordenadores, professores das 
redes pública e privada da cidade 
e região, além de todos que acredi-

tam na potência das infâncias e na 
construção de uma educação com-
prometida com o presente e o futuro.

A programação contará com 
uma Mostra de trabalhos das creches 
municipais de Arraial e uma feira de 
livros com publicações da Reggio 
Children, permitindo que os partici-
pantes levem para casa inspiração 
e conceitos dessa abordagem pe-
dagógica transformadora.

A Petrobras acaba de apro-
var a construção do Projeto Piloto 
de CCS São Tomé, em Macaé 
(RJ), uma iniciativa estratégica para 
atingir a meta de neutralização de 
carbono até 2050. Este é o primeiro 
projeto-piloto de CCS (Captura e 
Armazenamento de Carbono, na 
sigla em inglês) no Brasil, com infra-
estrutura que permite a integração 
completa entre captura, transporte e 
armazenamento geológico de CO² 
em reservatório salino.

O projeto, que tem o acom-
panhamento de órgãos regulado-
res e ambientais, como Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP) e o Insti-
tuto Estadual do Ambiente (INEA), 
é considerado um marco para o 
avanço tecnológico e regulatório 
para projetos de Captura, Utiliza-
ção e Armazenamento de Carbono 
(CCUS) no Brasil.

“A tradição da companhia de 
empregar tecnologia de ponta para 
viabilizar grandes empreendimen-
tos off shore está sendo colocada 

também em iniciativas de descar-
bonização. Essa iniciativa é mais 
um passo concreto da Petrobras na 
construção de soluções climáticas 
efi cazes”, destacou a diretora de 
Transição Energética e susten-
tabilidade da Petrobras, Angélica 
Laureano.

O objetivo do CCS São 
Tomé é capturar até 100 mil tone-
ladas de CO²  por ano, ao longo de 
três anos a partir de 2028 e injetá-las 
em um reservatório salino profundo, 
na região de Barra do Furado, em 
Quissamã (RJ). Por ser o primeiro 
projeto do tipo em reservatório salino 
no país, o CCS São Tomé permitirá 
que órgãos como ANP e INEA tes-
tem, ajustem e validem procedimen-
tos e normas aplicáveis à cadeia de 
valor do CCS, um avanço regulatório 
sobre o armazenamento geológico 
de carbono em futuros projetos 
comerciais.

“O Projeto Piloto de CCS 
São Tomé é uma iniciativa estraté-
gica de Pesquisa, Desenvolvimento 
e Inovação (PD&I) que permitirá va-

lidar, em ambiente real, tecnologias 
e metodologias fundamentais para 
a implantação de hubs de captura e 
armazenamento de carbono (CCS) 
no Brasil. As tecnologias aplicadas 
possibilitam acompanhar a evolu-
ção da pluma de CO² com precisão 
inédita no país e as informações 
obtidas com o projeto poderão nos 
apontar novos usos do CO2, como 
por exemplo, a produção de com-
bustível sintético”, explicou Renata 
Baruzzi, Diretora de Engenharia, 
Tecnologia e Inovação da Petrobras.

A iniciativa é considerada 
como plataforma de aprendizado e 
qualifi cação tecnológica para futuros 
projetos comerciais e hubs de CCS 
no Brasil, tanto onshore quanto off -
shore. O CCS São Tomé também 
posiciona o Brasil entre os países 
que lideram o desenvolvimento de 
soluções de mitigação de emissões 
em larga escala, alinhando-se às 
melhores práticas internacionais e 
abrindo caminho para futuras apli-
cações comerciais de CCUS em 
diversos setores da economia.

Festival da Sardinha e Frutos 
do Mar acontece neste fi m

de semana em Búzios
Entre os dias 19 

e 21 de setembro, Búzios 
será palco de mais uma 
edição do tradicional Fes-
tival da Sardinha e Fru-
tos do Mar, realizado no 
campo da Sociedade Es-
portiva de Búzios (SEB). 
O evento, que começa 
sempre a partir das 18h, 
promete movimentar a 
cidade com muita gastro-
nomia, cultura e música.

Ao todo, serão 35 
barracas gastronômicas, 
sendo 30 dedicadas a 
pratos com sardinha e 
frutos do mar e cinco des-
tinadas a sobremesas, 
garantindo opções para 
todos os gostos. Os pratos 
com sardinha serão co-
mercializados a R$ 25,00, 
enquanto os de frutos do 
mar terão o valor de R$ 

30,00.
Além das delícias 

da culinária local, o público 
poderá conferir uma expo-
sição de cachaça mineira, 
que traz um toque cultural 
e de tradição ao festival. 
A programação também 
inclui apresentações musi-
cais, que serão divulgadas 
nos próximos dias, tornan-
do o ambiente ainda mais 
animado e acolhedor.

Organizado pela 
Sociedade Esportiva de 
Búzios (SEB), com apoio 
da Prefeitura de Búzios, 
o festival já se consolidou 
no calendário oficial de 
eventos do município, 
atraindo moradores e vi-
sitantes em um momento 
de confraternização, lazer 
e valorização da gastrono-
mia buziana.

São Pedro da Aldeia recebe feira 
com programação cultural neste sábado (20)

A FeirArt está de volta a 
São Pedro da Aldeia neste sábado 
(20), das 17h às 22h, na Praça 
Agenor Santos (Praça da Igreja 
Matriz). Com o apoio da Prefeitura 
aldeense, por meio da Secretaria 
de Cultura, a programação reúne 
atividades culturais, gastronomia 
e exposição de produtos criativos, 
oferecendo lazer e entretenimento 
para toda a família. A participação 
é gratuita e o evento está sujeito às 
condições climáticas.

A edição contará com 27 
expositores, oferecendo uma gran-
de variedade de produtos que vão 
desde moda pet, moda autoral e 
artesanato local até itens de deco-
ração, artigos para casa e jardim, 
cosméticos artesanais, além de 
opções de lanches e confeitaria. 
Além da feira de produtos, a progra-
mação contará com música ao vivo 
da dupla Must Duo, que interpreta 
sucessos da música popular e do 
pop rock nacional e internacional, 

apresentação da artista circense 
Flávia Porral e o tradicional con-
curso de pintura de Bobbie Goods.

Em São Pedro da Aldeia, a 
feira realizou três edições em 2023, 
sediadas na Casa dos Azulejos. 
Atualmente, o projeto acontece 
três vezes por mês em diferentes 
cidades da Região dos Lagos, 
sendo um dos principais espaços 
de incentivo à economia criativa e 
do empreendedorismo cultural na 
região.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública - RREO 3º e 4º Bimestres e Rela-
tório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre – Exercício 

de 2025

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º da 
Lei Complementar 101/2000, a Prefeitura Municipal 
de Araruama Estado do Rio de Janeiro e a Câmara 
Municipal CONVIDAM os cidadãos para participarem da 
Audiência Pública de apresentação de demonstrativos do 
cumprimento das Metas Fiscais referentes ao RREO 3º e 
4º Bimestres e Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre 
do exercício de 2025. 

A audiência será realizada no dia 29 de setembro 
de 2025, a partir das 10:00h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Araruama, sito à Avenida John Kennedy nº 
120 – Centro, para atender a determinação Constitucional 
do art. 166, §1º.

Araruama, 18 de setembro de 2025. 

DANIELA SOARES
Prefeita

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 2647/2024
Ao Sr. AILTON JORDÃO FERREIRA – TÉC. DE ENF. – 

Matrícula – 901.585

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar os 
fatos relacionados no Processo Nº 2647/2024, oriundo da 
Secretaria de Saúde, venho comunicar a V. Sª., que esta 
Comissão Processante foi instalada às 10:00h horas do dia 
18 de setembro de 2025, na sala da Comissão, no Paço 
Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, junto à ASCOM, 
na Avenida John Kennedy, 120, Centro – Araruama/RJ.

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LO dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusado da denúncia ali constante, sendo-lhe facultado 
acompanhar, por si ou procurador legalmente constituído, 
todos os atos e diligências a serem praticados, nos termos 
do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-lo a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procurador, 
na sala da Comissão já indicada acima, das 09:00h às 
12:00h de segunda a sexta-feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 2645/2024
Ao Sr. ALESSANDRO GONÇALVES PINTO ES-
TRELLA – ASSIT. ADMIN. – Matrícula – 900.279

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar os 
fatos relacionados no Processo Nº 2645/2024, oriundo da 
Secretaria de Saúde, venho comunicar a V. Sª., que esta 
Comissão Processante foi instalada às 10:00h horas do dia 
18 de setembro de 2025, na sala da Comissão, no Paço 
Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, junto à ASCOM, 
na Avenida John Kennedy, 120, Centro – Araruama/RJ.

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LO dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusado da denúncia ali constante, sendo-lhe facultado 
acompanhar, por si ou procurador legalmente constituído, 
todos os atos e diligências a serem praticados, nos termos 
do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-lo a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procurador, 
na sala da Comissão já indicada acima, das 09:00h às 
12:00h de segunda a sexta-feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 2643/24
A Srª. Ana Maira Xavier – Servente de Serviço Pesa-

do – matr. 901.051

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar 
os fatos relacionados no Processo nº 2643/24, oriundo da 
Secretaria de Saúde, venho comunicar a V. Sa. que esta 
Comissão Processante foi instalada às 10:00h horas do dia 
18 de setembro de 2024, na sala da Comissão, no Paço 
Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, junto à ASCOM, 
na Avenida John Kennedy, 120, Centro – Araruama/RJ

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LA dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusada na forma da denúncia ali constante, sendo-lhe 
facultada acompanhar, por si ou procurador legalmente 
constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, 

nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-la a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procurador, 
na sala da comissão já indicada acima, das 09:00h às 
12:00h de segunda a sexta feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 2638/24
A Srª. Andreia Silva Melo – Auxiliar de Enfermagem – 

matr. 900449

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar 
os fatos relacionados no Processo nº 2638/24, oriundo da 
Secretaria de Saúde, venho comunicar a V. Sa. que esta 
Comissão Processante foi instalada às 10:00h horas do dia 
18 de setembro de 2025, na sala da Comissão, no Paço 
Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, junto à ASCOM, 
na Avenida John Kennedy, 120, Centro – Araruama/RJ

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LA dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusada na forma da denúncia ali constante, sendo-lhe 
facultada acompanhar, por si ou procurador legalmente 
constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, 
nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-la a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procurador, 
na sala da Comissão já indicada acima, das 09:00h às 
12:00h de segunda a sexta feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

Município de Araruama
Poder Executivo
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NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 26995/24
A Srª. Angélica Pereira da Silva – Técnica de Enfer-

magem – matr. 900283-9

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar 
os fatos relacionados no Processo nº 26995/24, oriundo 
da Secretaria de Saúde, venho comunicar a V. Sa. que 
esta Comissão Processante foi instalada às 10:00h horas 
do dia 18 de setembro de 2025, na sala da Comissão, no 
Paço Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, junto à 
ASCOM, na Avenida John Kennedy, 120, Centro – Ara-
ruama/RJ

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LA dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusada na forma da denúncia ali constante, sendo-lhe 
facultada acompanhar, por si ou procurador legalmente 
constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, 
nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-la a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procura-
dor, na sala da comissão já indicada acima, das 09:00h 
às 12:00h de segunda a sexta feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 16702/2024
Ao Sr. MAURILIO DA COSTA OLIVEIRA – COVEIRO – 

Matrícula – 120827-6

Na qualidade de Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurada pela Por-
taria n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário 
Ofi cial Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para 
apurar os fatos relacionados no Processo Nº 16072/2024, 
oriundo da Secretaria de Política Social, venho comunicar 
a V. Sª., que esta Comissão Processante foi instalada às 
10:00h horas do dia 18 de setembro de 2025, na sala 

da Comissão, no Paço Municipal, 2º andar, ao lado da 
Ouvidoria, junto à ASCOM, na Avenida John Kennedy, 
120, Centro – Araruama/RJ.

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LO dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusado da denúncia ali constante, sendo-lhe facultado 
acompanhar, por si ou procurador legalmente constituído, 
todos os atos e diligências a serem praticados, nos termos 
do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-lo a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 
e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procura-
dor, na sala da Comissão já indicada acima, das 09:00h 
às 12:00h de segunda a sexta-feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Processo n° 16692/24
A Srª. Raquel Ruff  Peixoto – Psicólogo – matr. 

9049.2

Na qualidade de Presidente da Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 
n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no Diário Ofi cial 
Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar os 
fatos relacionados no Processo nº 16692/24, oriundo da 
Secretaria de Política Social, venho comunicar a V. Sa. 
que esta Comissão Processante foi instalada às 10:00h 
horas do dia 18 de setembro de 2025, na sala da Comis-
são, no Paço Municipal, 2º andar, ao lado da Ouvidoria, 
junto à ASCOM, na Avenida John Kennedy, 120, Centro 
– Araruama/RJ

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LA dos fatos 
constantes naquele processo, no qual V.Sª. fi gura como 
acusada na forma da denúncia ali constante, sendo-lhe 
facultada acompanhar, por si ou procurador legalmente 
constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, 
nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar ele-
mentos de prova de que dispuser. Aproveito ainda para 
intimá-la a apresentar, no prazo de 10 dias, já observando 
a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o 
rol de testemunhas que deseja arrolar, com qualifi cação 

e endereço, que deporão para esclarecimentos dos fatos 
objeto de apuração.

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procura-
dor, na sala da comissão já indicada acima, das 09:00h 
às 12:00h de segunda a sexta feira.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 18012/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 068/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, instalação, operação, monitora-
mento e desmontagem de brinquedos infl áveis de 
grande porte, acompanhados de monitores capacitados, 
destinados à realização de eventos promovidos pela Se-
cretaria Municipal de Política Social, Trabalho, Habitação, 
Terceira Idade e Desenvolvimento Humano (SEPOL), no 
âmbito dos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e ações itinerantes do Programa Laços – SEPOL 
no seu Bairro, antigo SEPOL ITINERANTE.

DATA DE ABERTURA: 03/10/2025

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEPOL

TIPO: MENOR PREÇO

LOCAL: Sistema de Compras do Licitanet – https://
licitanet.com.br/

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, 
bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições do presente Edital.

O Edital detalhado encontra-se á disposição dos 
interessados no Portal da Transparência desta muni-
cipalidade: https://transparencia.araruama.rj.gov.br/
licitacoes/, bem como na Comissão Permanente de 
Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120 – 
Centro – Araruama.

Araruama, 18 de setembro de 2025.

VERÔNICA DA SILVA JANUÁRIO DE ALMEIDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 16265/2024

ALINE OLIVEIRA DO COUTO  CPF nº 090.755.917-
48, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental 
prévia nº 0053/2025, de acordo com o Artigo 70 da Lei 
Complementar Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) de 
construção unifamiliar, situada no seguinte endereço: 
Lote de terreno de n° 21 (vinte e um) da Quadra n° 42 
(quarenta e dois), de frente para Rua São Vicente do 
loteamento CIDADE ATLANTICA ARARUAMA, Gleba 
C, em Praia Seca, zona urbana do primeiro distrito do 
Município de Araruama, RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento 
da SEMAG.

PROCESSO Nº 1651/2025

HELITO MARINHO DE MELO, CPF nº 068.547.827-
08, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental 
PRÉVIA nº 0155/2025, de acordo com o Artigo 70 da 
Lei Complementar Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) 
de PROJETO DE APROVAÇÃO PARA SUBSTITUI-
ÇÃO DE PROJETO APROVADO, situada no seguinte 
endereço: RUA PARANÁ, LOTE 13 DA QUADRA 
01 DO LOTEAMENTO JARDIM DISNEYLANDIA, 
PARACATÚ – ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
ARARUAMA.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento 
da SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores Municipais de Araru-
ama (SSMA), entidade sindical de 1º Grau, como prevê 
seu Estatuto Social, por seu presidente, CONVOCA os/
as servidores/as, com exceção do Magistério (quer terá 
uma Assembleia especifíca), para a Assembleia Geral 
Extraordinária (PRESENCIAL), na sede do SSMA, na 
Rua Ivone de Oliveira Souto nº 569 – Centro – Ararua-
ma – RJ, dia 25 de setembro de 2025, quinta-feira, às 
18h em 1ª convocação, com a presença de 2/3 (dois 
terços) e às 18h15min em 2ª e última convocação com 
qualquer número, para debater e deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

1 – Informes,

2 – Revisão das demandas do último período;

3 – Assuntos gerais.

Araruama, 12 de setembro de 2025.

Luis Marcel Loureiro Motta
Presidente

Sindicato dos 
Servidores Municipais 
de Araruama

Cláudio Castro autoriza aumento do número de vagas
para o curso de formação de soldados da Polícia Militar

Feira de Adoção de Animais no Shopping Plaza,
em Macaé, acontecerá neste sábado

Alerj aprova regulamentação do funcionamento
das cabines de cobrança de pedágios

O governador Cláudio 
Castro autorizou o aumento do 
número de vagas no Curso de 
Formação de Soldados da Polícia 
Militar do Estado do Rio de Janei-
ro (PMERJ), para os concursados 
de 2023. A partir dessa autoriza-
ção, que foi publicada no Diário 
Ofi cial desta quarta-feira (17), as 
vagas dobram, saindo de 2 mil 
para 4 mil convocados.

Valorização das forças
de segurança

Essa ação é mais um 

passo para diminuir o défi cit no 
quadro efetivo da corporação, e 
faz parte, também, das ações do 
Governo do Estado para valorizar 
as forças de segurança. São mais 
de R$ 4,5 bilhões investidos para 
adquirir novos recursos materiais 
para as áreas operacionais e 
de inteligência, como também 
para melhorar as condições de 
trabalho dos policiais, com obras 
de infraestrutura em unidades, 
compra de equipamentos de pro-
teção individual e convocação de 
policiais.

Ao longo deste ano, o 
governador Cláudio Castro tem 
renovado a frota da Polícia Militar 
a partir da entrega de 758 novas 
viaturas. Desde 2022, o Estado já 
adquiriu 1.714 viaturas, e ainda 
em 2025 está prevista a entrega 
de 470 motocicletas e um helicóp-
tero blindado. Além disso, o Go-
verno do Estado investiu R$ 170 
milhões em obras de reforma de 
unidades da Polícia Militar. Foram 
R$ 160 milhões para a reestrutu-
ração de instalações e aquisição 
de recursos tecnológicos.

A Feira de Ado-
ção de Animais promo-
vida pela Secretaria de 
Proteção e Defesa Ani-
mal de Macaé, no Sho-
pping Plaza Macaé, este 
mês acontecerá neste 
sábado (20), das 12h 
às 19h. Além de opor-
tunizar um lar a cães e 
gatos resgatados, a ini-
ciativa visa a sensibilizar 
a comunidade sobre a 
importância da guarda 
responsável.

Para adotar, é 
preciso preencher um 
cadastro com informa-
ções completas e assi-
nar um termo de com-
promisso, com período 
de adaptação de até 
45 dias. Os interessa-
dos em colaborar com 
o projeto podem buscar 

mais informações no Ins-
tagram @protecaoani-
malmacae ou WhatsApp 
(22) 99285-6779. Quem 

passa pela feira recebe 
orientações sobre cui-
dados básicos com os 
pets, alimentação ba-

lanceada, saúde, socia-
lização e a necessidade 
de acompanhamento 
veterinário periódico.

A Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou em segunda discussão, 
nesta quarta-feira (17), o Projeto 
de Lei 439/23, de autoria do de-
putado Júlio Rocha (Agir), que 
regulamenta o funcionamento das 
cabines de cobrança de pedágios 
no Estado. O texto segue para o 
governador Cláudio Castro, que 
terá até 15 dias para sancioná-lo 
ou vetá-lo.

De acordo com a proposta, 
nos horários de maior trânsito de 
veículos e nos feriados prolonga-
dos, pelo menos 85% das cabi-
nes de cobrança nas praças de 
pedágio das rodovias estaduais 
deverão estar em funcionamento.

Os horários de pico para 
aplicação da norma são aqueles 
compreendidos entre 7h e 9h e 
18h e 20h de segunda a sexta-
feira. A norma também obriga que 

durante todo o período da manhã 
e da tarde haja o funcionamento 
de, no mínimo, 50% das cabines 
de cobrança.

O descumprimento acar-
retará sanções administrativas 
previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). Os valores 
arrecadados com multas deverão 
ser revertidos ao Fundo Especial 
para Programas de Proteção ao 
Consumidor (Feprocon).


